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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº ____/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)

DISPÕE SOBRE DIREITOS E GARANTIAS DO USUÁRIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU decreta:
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estabelece direitos e garantias mínimas do usuário/consumidor e padrões mínimos de atendimento e transparência na prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Município de Aracaju, prestados por concessionária, permissionária ou prestadora delegada, sem prejuízo da regulação competente e do contrato.
Art. 2º A aplicação desta Lei observará, de forma integrada e complementar, a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, a Lei Federal nº 8.987/1995, a Lei Federal nº 11.445/2007, as normas de referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, e as resoluções e determinações da entidade reguladora competente, sem substituí-las.
Art. 3º Para fins desta Lei, considera-se:
I – usuário/consumidor: pessoa física ou jurídica atendida pelos serviços;
II – fatura contestada: fatura objeto de reclamação formalizada junto à prestadora, à entidade reguladora, ao PROCON ou a outro canal oficial com protocolo;
III – faturamento estimado: cobrança sem leitura efetiva do hidrômetro;
IV – consumo atípico: consumo do ciclo que exceda em 100% (cem por cento) a média dos últimos 12 (doze) ciclos faturados disponíveis, ou apresente variação incompatível com o uso do imóvel, a ocupação informada e o histórico;
V – vazamento oculto: vazamento não aparente na instalação interna, cuja identificação dependa de verificação técnica;
VI – interrupção programada: interrupção previamente comunicada por motivo previsível;
VII – interrupção não programada: interrupção emergencial por falha, pane, rompimento, evento imprevisto ou força maior;
VIII – desabastecimento relevante: ausência de fornecimento por período contínuo superior a 12 (doze) horas, ou intermitência que inviabilize o uso regular do serviço essencial, comprovável por registros operacionais, protocolos e verificação técnica;
IX – crédito compensatório: abatimento automático na fatura, com rubrica específica, vinculado a falha de continuidade na área afetada.
Art. 4º Os direitos previstos nesta Lei constituem padrão mínimo municipal de proteção ao usuário, devendo ser interpretados conforme os princípios da continuidade, transparência, modicidade, eficiência, boa-fé objetiva e prevenção de abusos, sem instituir tarifa nem alterar, por si só, o equilíbrio econômico-financeiro contratual, cuja recomposição, quando cabível, seguirá a via regulatória própria.
CAPÍTULO II – TRANSPARÊNCIA, INFORMAÇÃO E ATENDIMENTO
Art. 5º A prestadora deverá assegurar atendimento adequado, com:
I – canais acessíveis (presencial, telefônico e digital), com registro de protocolo;
II – comprovante do pedido ou reclamação, contendo data, número, resumo e prazos;
III – resposta conclusiva em até 10 (dez) dias úteis, admitida uma prorrogação por igual prazo mediante justificativa técnica expressa ao usuário.
Art. 6º As faturas deverão conter, de forma clara: leitura anterior e atual, consumo do período, histórico de no mínimo 12 (doze) meses quando disponível, indicação expressa de faturamento estimado (quando ocorrer), discriminação de tarifas, faixas e encargos, e orientações objetivas de contestação e revisão.
CAPÍTULO III – MEDIÇÃO, HIDRÔMETRO E FATURAMENTO
Art. 7º É direito do usuário a medição fidedigna e ao acesso às informações de leitura e consumo, vedadas condutas que dificultem a verificação do consumo ou a compreensão da cobrança.
Art. 8º O faturamento estimado somente poderá ocorrer de forma excepcional e motivada, limitado ao máximo de 1 (um) ciclo, devendo ser compensado no ciclo subsequente com base em leitura efetiva, com transparência na fatura.
Art. 9º O usuário poderá requerer vistoria e aferição do hidrômetro conforme regramento regulatório; constatado defeito imputável à prestadora, a revisão de fatura será obrigatória, com estorno e correção de encargos.
Art. 10. A prestadora deverá manter programa de manutenção e substituição preventiva de hidrômetros, com prioridade para equipamentos antigos ou com recorrência de falhas, reportando dados consolidados à entidade reguladora e, quando solicitado, ao Município, com preservação de dados pessoais.
Art. 11. O controle metrológico legal dos hidrômetros utilizados na medição do consumo de água no Município de Aracaju observará os regulamentos técnicos metrológicos expedidos pelo INMETRO, especialmente aqueles aplicáveis aos medidores de água. 
§ 1º A concessionária somente poderá instalar e manter em operação hidrômetros conformes aos regulamentos do INMETRO, devendo conservar e disponibilizar, quando solicitados pelo usuário, pelo PROCON municipal, pela entidade reguladora competente ou pelo Município, os registros mínimos de identificação do instrumento, data de instalação, histórico de leituras e documentação metrológica correlata. 
§ 2º A verificação e a fiscalização metrológica dos hidrômetros, quando cabíveis, serão realizadas pelo INMETRO e/ou pelo órgão delegado integrante da RBMLQ-I no Estado de Sergipe, atualmente o ITPS, na forma dos convênios e da legislação de metrologia legal. 
§ 3º O Município e o PROCON municipal poderão encaminhar ao ITPS/INMETRO representações e denúncias relacionadas a suspeita de erro de medição, irregularidade metrológica, violação de lacres/selos ou inconformidade do instrumento, para fins de apuração na esfera própria, sem prejuízo do procedimento de revisão de fatura previsto nesta Lei. 
§ 4º Constatada inconformidade metrológica ou defeito do hidrômetro imputável à concessionária, deverá ser providenciada a substituição e o refaturamento/revisão, nos termos desta Lei e da regulação aplicável, sem cobrança de encargos sobre valores indevidos.

CAPÍTULO IV – REVISÃO DE FATURA, CONSUMO ATÍPICO E COBRANÇA INDEVIDA
Art. 12. Identificado consumo atípico, o usuário poderá solicitar revisão da fatura e diligência técnica para apuração, com protocolo e prazos.
Art. 13. Recebida a contestação, a prestadora deverá disponibilizar ao usuário o histórico de consumo e leituras, informar os critérios de cobrança e concluir a análise em até 10 (dez) dias úteis, admitida prorrogação motivada por igual prazo.
Art. 14. Enquanto pendente a análise de fatura contestada por consumo atípico, fica vedada a suspensão do serviço em razão exclusiva do valor controvertido.
Art. 15. Em caso de erro de leitura, erro de faturamento, defeito do hidrômetro ou cobrança indevida imputável à prestadora, deverá haver recálculo, emissão de fatura retificadora e estorno ou compensação no ciclo seguinte, vedada a incidência de encargos moratórios sobre valores reconhecidamente indevidos.
Art. 16. Constatada a emissão de fatura com consumo manifestamente fora do padrão histórico da unidade consumidora, a prestadora deverá assegurar ao usuário, uma vez a cada período de 12 (doze) meses, o direito de requerer revisão administrativa da cobrança, para fins de refaturamento pela média de consumo, observadas as condições desta Lei e as normas regulatórias.
§ 1º Para fins do caput, a média de consumo será calculada pela média aritmética dos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à fatura contestada, considerando-se, preferencialmente, meses com leitura regular; inexistindo histórico suficiente, utilizar-se-á a média dos meses disponíveis.
Art. 17. Em casos de consumo atípico associado a vazamento oculto, a prestadora deverá assegurar procedimento específico de revisão, inclusive com possibilidade de parcelamento da fatura, observada a regulação; na ausência de regra regulatória aplicável, poderá ser aplicado desconto sobre o excedente, com limitação do impacto financeiro, mediante comprovação do reparo.
Art. 18. A prestadora deverá assegurar transparência quanto à metodologia de cobrança, inclusive quando houver parcela fixa, tarifa mínima ou franquia, faixas progressivas e critérios por economias, quando aplicáveis, com indicação do critério na fatura.

CAPÍTULO V – SUSPENSÃO POR INADIMPLÊNCIA, QUITAÇÃO IMEDIATA E RELIGAÇÃO
Art. 19. A suspensão do fornecimento por inadimplemento observará o devido processo e as garantias do usuário, sendo vedado o corte:
I – por débito pretérito não correspondente ao ciclo regular atual, devendo a cobrança seguir meios ordinários;
II – enquanto houver fatura contestada e procedimento administrativo em curso, relativamente ao valor controvertido;
III – em sextas-feiras, vésperas de feriados, feriados, sábados e domingos, salvo risco à segurança, emergência ou determinação técnica.
Art. 20. No ato da visita técnica destinada à efetivação da suspensão do serviço por inadimplência, a prestadora fica obrigada a oferecer ao usuário inadimplente a possibilidade de quitar débitos pendentes antes da interrupção, mediante PIX ou cartão de crédito, com o objetivo de sustar o ato de suspensão e garantir a continuidade do serviço, ainda que o usuário tenha sido previamente notificado.
§ 1º A modalidade do caput aplica-se aos casos de primeira inadimplência no exercício financeiro corrente, limitada à existência de até duas faturas vencidas no momento da visita.
§ 2º Confirmado o pagamento integral antes da efetivação da suspensão, fica vedada a interrupção do serviço e proibida a cobrança de taxa, tarifa ou encargo associado a desligamento ou religação quando a interrupção não tiver sido realizada.
§ 3º A obrigação prevista neste artigo aplica-se às suspensões motivadas por inadimplemento, não alcançando hipóteses de fraude, risco à segurança, emergência, determinação técnica ou impossibilidade comprovada de acesso ao medidor ou à unidade.
Art. 21. Na notificação de débito passível de suspensão, a prestadora deverá informar o valor total discriminado por faturas, e orientar quanto aos meios eletrônicos funcionais para quitação imediata, inclusive os previstos no art. 20.
CAPÍTULO VI – CONTINUIDADE DO SERVIÇO, DESABASTECIMENTO E COMPENSAÇÃO EM FATURA
Art. 22. Em caso de interrupção programada, a prestadora deverá comunicar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas: motivo, área afetada, início, previsão de retorno e canais de suporte.
Art. 23. Em caso de interrupção não programada, a prestadora deverá comunicar o evento em até 2 (duas) horas após sua identificação, com atualizações a cada 6 (seis) horas enquanto persistir, por meios idôneos e acessíveis.
Art. 24. A prestadora deverá manter Painel Público de Interrupções, com data e hora de início, causa informada, área afetada, previsão e normalização efetiva, preservando dados pessoais, com histórico disponível por 12 (doze) meses.
Art. 25. Configurado desabastecimento relevante, o usuário terá direito a crédito compensatório na fatura subsequente, quando a interrupção:
I – superar 24 (vinte e quatro) horas contínuas; ou
II – totalizar 48 (quarenta e oito) horas ou mais, ainda que intermitentes, dentro do mesmo ciclo de faturamento, na área afetada.
§ 1º O crédito seguirá a metodologia definida pela entidade reguladora competente; na ausência de metodologia específica aplicável ao caso, o crédito mínimo corresponderá ao abatimento proporcional (pro rata) do período sem prestação adequada, incluindo a parcela fixa ou tarifa de disponibilidade (quando existente) e a parcela vinculada ao esgotamento sanitário relacionada ao período, com transparência do cálculo.
§ 2º O usuário poderá requerer compensação individual quando demonstrar, por protocolos e elementos mínimos, que foi afetado apesar de não constar da área no Painel, devendo a prestadora decidir em até 10 (dez) dias úteis, de forma motivada.
Art. 26. Durante o período de desabastecimento relevante e até a efetiva compensação ou retificação, fica vedado aplicar encargos moratórios ou medidas restritivas em razão de parcela que deva ser objeto de crédito ou ajuste, quando demonstrada falha operacional relacionada ao desabastecimento.
Art. 27. Havendo reincidência de desabastecimento relevante na mesma área por 2 (duas) vezes ou mais em 60 (sessenta) dias, a prestadora deverá apresentar Plano de Ação corretivo ao Município e à entidade reguladora, com cronograma, medidas, metas e prazos.
CAPÍTULO VIII – FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES
Art. 28. A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá ao PROCON Municipal e aos órgãos municipais competentes, no âmbito de suas atribuições, com preservação de dados pessoais e cooperação com a entidade reguladora.
Art. 29. O descumprimento desta Lei sujeita a prestadora:
I – às sanções administrativas cabíveis no âmbito do sistema municipal de Defesa do Consumidor/PROCON, observado contraditório e ampla defesa;
II – ao encaminhamento, pelo Município, de representação à entidade reguladora competente e ao poder concedente ou governança do serviço, para apuração de infração regulatória ou contratual e aplicação das penalidades pertinentes, inclusive multa regulatória ou contratual, quando cabível.
Art. 30. O Poder Executivo poderá expedir atos complementares estritamente necessários à execução desta Lei.

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 321. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Aracaju/SE, ___ de __________ de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei consolida, no Município de Aracaju, um padrão mínimo de proteção ao usuário e consumidor dos serviços essenciais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com foco em problemas recorrentes de alta sensibilidade social: faturas fora do padrão, consumo atípico, transparência de leitura e critérios de cobrança, devido processo para suspensão, e resposta objetiva a desabastecimento.
A proposta não fixa tarifas nem substitui a regulação técnica. Seu objetivo é estabelecer deveres de informação, transparência, procedimento e garantias mínimas de atendimento, reforçando a boa-fé objetiva e a eficiência na solução de conflitos, com redução da judicialização e aumento de previsibilidade.
Como medida prática e imediata de continuidade do serviço, o texto assegura que, no ato da visita destinada ao corte por inadimplência, seja oportunizada ao consumidor a quitação do débito por PIX ou cartão antes da interrupção, evitando custos indevidos quando não houver desligamento e garantindo solução eficiente no local.
Também se disciplina o tratamento de faturas com consumo manifestamente fora do padrão histórico, assegurando, uma vez a cada 12 (doze) meses, a revisão administrativa para refaturamento pela média, com salvaguardas técnicas e procedimentais.
Em complemento, o Projeto estabelece instrumentos mínimos de transparência sobre interrupções (Painel Público de Interrupções) e prevê crédito compensatório ao usuário em hipóteses objetivas de desabastecimento relevante, com metodologia preferencialmente definida pela regulação competente e regra subsidiária de abatimento proporcional quando inexistente, assegurando rastreabilidade e clareza na fatura.
Por fim, preserva-se a repartição de competências: o Município atua pela via consumerista e pela representação aos órgãos competentes, para apuração de infrações regulatórias ou contratuais, sem invadir a esfera técnica do regulador e sem comprometer a higidez do contrato de concessão.

Sala das Sessões, Aracaju/SE, ___ de __________ de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)
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